
 

 

 

Projeto de Lei Municipal nº 2.900/2023   de 13 de dezembro de 2023. 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal autorizado a 

receber recursos na forma de patrocínios, em 

decorrência da realização do Natal Luz da 

Solidariedade - Edição 2023, e dá outras providências. 

 

IRINEU FANTIN, Prefeito Municipal de MARIANO MORO, Estado do Rio 

Grande do Sul. FAÇO SABER, que em cumprimento ao disposto no Art. 77, inciso V, da Lei 

Orgânica do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber recursos na forma 

de patrocínios, em decorrência da realização da Natal Luz da Solidariedade - Edição 2023 em 

Mariano Moro – RS, a qual se realizará no mês de Dezembro de 2023. 

 

Art. 2º - Será parceira/patrocinadora para a realização do evento, a Cooperativa de 

Crédito, Poupança e Investimento União de Estados do RS e SC e MG – Sicredi Uniestados, que 

se comprometeu a realizar o pagamento do valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Parágrafo Único - Os valores supramencionados, serão utilizados no pagamento de 

tecido para construção do palco utilizado para as apresentações natalinas. 

 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear as despesas 

remanescentes e necessárias para a realização do evento. 

 

Art. 4° - As despesas decorrentes da presente Lei serão suportadas pelas dotações 

orçamentárias próprias consignadas no Orçamento Municipal vigente. 

 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a contar de 01 

de dezembro de 2023. 

 

Art. 6º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANO MORO, RS, AOS 13 

DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

 

IRINEU FANTIN 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 



 

 

Justificativa ao Projeto de Lei nº 2.900/2023 

 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Nobres Senhores Vereadores, 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar a receber recursos na forma de 

patrocínios, em decorrência da realização do Natal Luz da Solidariedade - Edição 2023 em 

Mariano Moro – RS, a qual se realiza no mês de dezembro de 2023. 

 

Destacamos que a realização do evento ocorre anualmente com várias atividades 

alusivas ao Natal, com apresentações realizadas pelos grupos de danças e canto do município, 

neste ano em especial o Grupo de Danças, apresentará o espetáculo “Era uma vez... Uma viagem 

no mundo dos Contos de Fadas”.  

 

O tecido decorrente do patrocínio será utilizado para fazer o palco de apresentações, 

com estrutura para poder proporcionar aos atores a troca das roupas, bem como para que possam 

aguardar o momento de suas apresentações, aguardando nas coxias. 

 

Toda essa produção teatral é realizada pelos participantes do Grupo Dança Arte de 

Mariano Moro, que está preparando o espetáculo com muita dedicação. O grupo é composto por 

meninos e meninas de 05 a 15 anos. 

 

O apoiador destacado na presente iniciativa legislativa, manifestou a intenção de 

apoiar a realização deste importante evento, se disponibilizando a efetuar a doação referida no 

Projeto de Lei diretamente aos fornecedores, consoante documentos em anexo (anexo I) 

 

Neste sentido, serve o presente Projeto de Lei para que o Município possa realizar o 

ingresso da receita junto aos cofres públicos municipais. 

 

Assim, solicitamos, mais uma vez, a sensibilidade dos nobres vereadores na 

apreciação do presente projeto de lei. 

 

 

IRINEU FANTIN 

Prefeito Municipal 
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